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LEI MUNICIPAL N° 791  DE 12 	DE DEZ 11M131O 	DE 2003 

EMENTA: "Dá denominacao a logradouro 

püblico e outras providéncias." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAi, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- 	Passa 	a 	denominar-se 	Travessa 	João 

Augusto de Oliveira aquela existente na Rua João Batista Filho entre os nümeros 527 a 

523, no bairro Cerâmica União, nesta cidade de Barra do Piral. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua 

publicacäo, revogando-se as disposicôes ejn-eotrârio. 
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